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Prefeitura de Cabreúva
Secretaria Municipal de Educação

De 19 a 23 de outubro todas as EMEIs
estarão realizando as inscrições das crianças
de quatro anos ( PRÉ I).

Neste ano as matrículas não serão
efetuadas por ordem de chegada, mas de acor-
do com a idade. As crianças que completarem
quatro anos em 2009, de acordo com as va-
gas,  terão prioridade.

Documento necessário: Certidão de nas-
cimento original.

•MATRÍCULAS PRÉ II E 1º ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL

De 03 a 13 de novembro estarão abertas
as matrículas para:
*Pré II do Ensino Infantil (crianças com cinco

MATRÍCULAS 2010
A Secretaria  Municipal  de Educação, informa que as matrículas da Pré-es-
cola (Pré I e Pré II) e do 1º  Ano do Ensino Fundamental, para o ano letivo

de 2010, estarão abertas de 19 a 23 de outubro e de 03 a 13 de novembro,
conforme relação abaixo:

anos completos ou a completar até 28/02/2010);

*1º Ano do Ensino Fundamental (crianças com
seis anos completos ou a completar até dia 28/
02/2010).

Documentos necessários para matrícula:
• Cópia da Certidão de nascimento; (caso a docu-
mentação esteja danificada favor trazer a original).
• Cópia da Carteira de vacina;
•Cópia do Comprovante de residência;

ATENÇÃO:
A matrícula só será efetuada mediante apresen-
tação de todos os documentos citados acima.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO:
das 8h30min às 11h30min e das 13h às 16h.

•INSCRIÇÕES /EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ I)
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Prefeitura
Municipal de

 Cabreúva

O Circuito
C u l t u r a l
P a u l i s t a ,
uma parce-
ria entre a
Prefeitura
de Cabreú-

va e a Secretaria de Estado da Cul-
tura, continua levando diversão e
arte para o público cabreuvano. No
último sábado (10), a apresentação
da peça ‘Simão e o Boi Pintadinho’
fez a alegria da garotada que foi
prestigiar o espetáculo na praça da
Bíblia, no bairro Jacaré. A apresen-
tação foi de um teatro de bonecos
artesanais (os ‘mamulengos’), con-
feccionados pelo mestre Valdeck de
Garanhuns. Ele coloca seus bone-
cos em cena para contar a história

Show de teatro de bonecos divertiu a garotada
de Simão, um jovem encarregado
de preparar a festa de noivado da
filha de um poderoso coronel. Para
transformar a celebração em uma
grande folia brasileira, Simão pre-
cisa salvar o Boi Pintadinho da gar-
ra de ambiciosos vilões, que fazem
de tudo para estragar seus planos.
Com muito talento, Valdeck cativou
e prendeu a atenção de espectado-
res de todas as idades.

PRÓXIMA ATRAÇÃO:
CINEMA NA PRAÇA
A próxima atração do Circui-

to cultural Paulista será no dia 25
de outubro, na Praça Comendador
Martins. No local, ao ar livre,  será exi-
bido o filme ‘O menino da Porteira’. A
atração esta marcada para às 20 horas.



DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
e considerando o disposto no Decreto de nº  5.520,
de 24 de agosto de 2005 c/c Portaria nº 180 de 31
de agosto de 2005.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica convocada a 2ª Confe-
rência de Cultura Municipal de Cabreúva, a reali-
zar-se no dia 27 de outubro do corrente ano.

ARTIGO 2º - A 2ª Conferência de Cultura

Municipal de Cabreúva, etapa preparatória para a
Conferência Nacional de Cultura, desenvolverá
seus trabalhos a partir do tema: “CULTURA, DI-
VERSIDADE, CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO”.

ARTIGO 3º - A 2ª Conferência de Cultura
Municipal de Cabreúva, será presidida pelo Se-
cretário Municipal de Cultura, que coordenará tam-
bém a Comissão Organizadora da referida Confe-
rência, responsável pelo seu planejamento, exe-
cução e demais atribuições elencadas no regula-
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DECRETO Nº 884, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2.009

CONVOCA A 2ª CONFERÊNCIA DE CULTURA
MUNICIPAL DE CABREÚVA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,



mento das Conferências Estadual e Nacional
de Cultura.

PARÁGRAFO 1º - As entidades e órgãos
públicos que comporão a Comissão Organizadora
assim como o grupo de trabalho da 2ª Conferência
de Cultura Municipal de Cabreúva, serão defini-
das em Portaria pelo Prefeito Municipal, com a par-
ticipação de representantes dos diversos segmen-
tos, conforme estabelecido no Regulamento da
Conferência Estadual/Nacional de Cultura.

PARÁGRAFO 2º - Na ausência ou impedi-
mento do Secretário Municipal de Cultura, o subs-
tituirá os Assessores e o Coordenador da Secre-
taria de Cultura.

ARTIGO 4º - O Regulamento da 2ª Confe-
rência de Cultura Municipal de Cabreúva disporá
sobre sua organização e funcionamento, inclu-
sive sobre o processo democrático de escolha
dos delegados que poderão representar o Mu-
nicípio de Cabreúva na Conferência Estadual e
Nacional de Cultura.

ARTIGO 5º - As despesas com a realiza-
ção da 2ª Conferência de Cultura Municipal de
Cabreúva ocorrerão por conta dos recursos orça-
mentários próprios da Secretaria de Cultura.

ARTIGO 6º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
30 de setembro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura do Município de Cabreúva, em 30 de se-
tembro de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 885, DE 07 DE
OUTUBRO DE 2.009

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS DA MUNICIPALIDADE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que no dia 28 de outu-
bro (quarta-feira), pelos termos do Decreto nº 727,
de 08/12/2008, foi decretado ponto facultativo para
as comemorações do dia do Funcionário Público;

CONSIDERANDO que o dia 30 de outubro
(sexta-feira) ficaria entre o fim de semana e o alu-
dido ponto facultativo;

CONSIDERANDO a necessidade de con-
tenção de despesas;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica declarado “Ponto Fa-
cultativo”, nas Repartições Públicas da Munici-
palidade, dia 30/10/2009, ressalvados os serviços
públicos de funcionamento ininterrupto, conside-
rados indispensáveis, como: limpeza pública, pron-
to socorro municipal, postos de saúde municipais,
poli-clinica, guarda municipal, vigilância, fiscaliza-
ção externa, e, as escolas municipais e municipa-
lizadas face ao cumprimento do calendário esco-
lar determinado pela Secretaria de Educação.

§ ÚNICO – Em razão do disposto no caput,
haverá expediente normal no dia 28 de outubro
de 2009.

ARTIGO 2 - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
07 de outubro de 2.009.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito
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Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito municipal

ADRIANA GOMES
Jornalista Responsável

MTB - 42648

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

Arquivado em pasta própria e afixado no local
de costume. Setor de Expediente e Registro
da Prefeitura de Cabreúva, em 07 de outubro
de 2.009.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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Lei Municipal n° 1.350 de 30/09/1996

RESOLUÇÃO N. 06/2009

O Conselho Municipal de Assistência So-
cial – CMAS, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Lei Municipal n? 1.350 de 30 de
setembro de 1996;

Considerando a deliberação ocorrida em
reunião ordinária aos 30 de abril de 2009;

- Considerando o disposto no inciso III do
artigo10, da Lei Federal n? 8.742/93;

Resolve:

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal de As-
sistência Social – PMAS/2010, documento que
apresenta os serviços de Proteção Social Bási-
ca - PSB e Proteção Social Especial - PBE a
serem desenvolvidos pela Secretaria de Ação
Social, bem como contempla as atividades de-
senvolvidas nas Entidades inscritas no CMAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Cabreúva,14 de outubro 2009.


